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FEDERAÇÃO DE JUDÔ DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NÚCLEO SERRAS NORTE DE JUDÔ – 7ª REGIÃO 

Av Júlio Antônio Thurler, 331 – Olaria – CEP: 28.600-000  
Tel: (022) 2521-2267 / (022) 9834-2322  / Nextel: (022) 7835-1028 - 8*62246 

 E-mail: carloshespanha@frinet.com.br / hespanha64@gmail.com 
 

O Núcleo Serras Norte de Judô tem a honra de vos Convidar para a VI Copa 

Cão Sentado, que será realizada obedecendo ao presente regulamento: 

 

VI COPA CÃO SENTADO DE JUDÔ 
 
Local: SESI – Nova Friburgo/RJ – Ginásio Esportivo Frederico Sichel – Av. Governador 
Roberto da Silveira 1.960, Prado. 
Data: 10 OUT 09 (sábado). 
Inscrição: até o dia 07 OUT 08 (conforme Item II). 
Valor: R$ 20,00 ou R$ 15,00 para a 2ª inscrição do mesmo atleta em outra classe. 

 
REGULAMENTO 

 
O presente Regulamento visa disciplinar e estabelecer normas para a 

realização da VI COPA CÃO SENTADO DE JUDÔ.   

I – Das Classes 
Na VI COPA CÃO SENTADO DE JUDÔ serão disputadas as seguintes classes: 

  
 

Pesagem 
 

Início 
 

Classe 
 

Idade 
 

Sexo 
Sem pesagem 09:00 Chupetas* 5 a 7  Masc e Fem 
08:00 às 08:30 09:30 Júnior /Sênior (Branca a 

Preta) 
17 e +17 Masc e Fem 

08:00 às 08:30 09:30 Máster +35 Masc e Fem 

09:00 às 09:30 10:30 Pré-infantil* 8 e 9  Masc e Fem 
10:00 às 10:30 11:30 Infantil 10  Masc e Fem 
11:00 às 11:30 13:30 Infanto 11 e 12  Masc e Fem 
12:00 às 12:30 14:30 Pré-juvenil 13 e 14  Masc e Fem 
13:00 às 13:30 15:30 Juvenil 15 e 16  Masc e Fem 
14:00 às 14:30 16:30 Júnior /Sênior (Branca a 

Verde) 
17 e +17 Masculino 

Obs.: O NSNJ por entender que as classes sinalizadas ( * ) devem ser tratadas sem os 
exageros que freqüentemente acontecem nas classes dos adultos, tais como perda de 
peso, excessivas cobranças dos técnicos, entre outras medidas que podem prejudicar o 
desenvolvimento do jovem judoca, não computará os pontos para fins de classificação 
geral destas classes.  
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II - Das Inscrições 
 
A competição deverá ter um número máximo de 800 atletas no somatório de todas as 
agremiações.  
A idade dos atletas será aferida pelo ano de nascimento, independente do dia e do mês. 
Deverá ser preenchido o formulário em anexo, discriminando-se o peso, a classe e a 
categoria em que o atleta irá participar. Para fins de facilitar e evitarmos erros, 
solicitamos colocar o valor limite de peso da categoria do atleta, ao invés do peso 
corporal ou da categoria a qual ele pertence. 
Ex.: Fulano de Tal / classe pré juvenil / -64 Kg, ao invés de, Fulano de Tal / classe pré 
juvenil / peso meio pesado. 
 
ATENÇÃO: As inscrições deverão ser enviadas para o e-mail 
carloshespanha@frinet.com.br ou hespanha64@gmail.com devendo constar além 
da Ficha de Inscrição em anexo, o valor depositado, a data e o horário em que fora 
procedido o depósito, além do número de um telefone para confirmação. 
Informações para Depósito: 
Banco: Itaú S/A – Agência: 6025 – Conta/Popança: 05653-9 / 500 
Titular: Carlos Eduardo Hespanha Matt 
 
 

 
Será permitida a participação dos atletas da classe Juvenil, nas classes Júnior e 
Sênior Branca a Verde ou Júnior e Sênior Branca a Preta. Para tal, quando competir 
em mais de uma classe, o nome do atleta deverá constar na FICHA DE INSCRIÇÃO, 
tantas vezes quanto forem as cla sses em que o mesmo for participar, tendo direito a 
pagar a taxa de valor inferior para a segunda inscrição.  
 
III – Da Pesagem 
  
A pesagem acontecerá de acordo com a programação prevista na tabela acima, 
devendo o atleta apresentar-se nos horários estabelecidos, sob pena de não participar 
do evento. Aos atletas inscritos em mais de uma classe, não haverá necessidade de 
pesar-se uma segunda vez, porém o atleta deverá confirmar presença junto ao 
responsável pela pesagem da segunda categoria. 
  
IV - Das Premiações 
 
Serão conferidas medalhas aos atletas classificados até o 3o lugar em cada classe, 
sendo premiados dois 3º lugares. Para as agremiações participantes serão entregues 
troféus às cinco melhores classificadas através do critério de apuração abaixo descrito.  
 
V - Das Apurações  
  
Na apuração das agremiações melhores classificadas na Copa será a campeã aquela 
que obtiver a maior pontuação. Para tal, será observado o seguinte critério: 
1º Lugar – 10 pontos 
2º Lugar – 06 pontos 
3º Lugar – 04 pontos 
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 O critério de desempate será o maior número de medalhas de ouro; persistindo, o 
maior número de medalhas de prata; persistindo, o maior número de medalhas 
de bronze; e por derradeiro, o maior número de competidores inscritos. 

  VI - Disposições Gerais 
  

1. Na faixa etária até 14 anos (Pré-juvenil), só serão permitidas as técnicas de 
projeção e imobilizações. Acima desta idade, todas as técnicas de acordo com a 
Federação Internacional de Judô serão permitidas. 

2. Nas faixas etárias até os 12 anos, estarão sendo aplicadas às Adaptações à 
Regra para o Judô Infantil da FJERJ. 

3. A duração de cada luta, atendendo às determinações da Direção Técnica da 
Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro, será a seguinte: 

 
Categorias Tempo de Luta 

Pré-infantil e Infantil 2 minutos 
Infanto e pré-juvenil 3 minutos 

Juvenil a Sênior 4 minutos 
Máster 3 minutos 

  
4. As agremiações que inscreverem seus atletas para participarem VI COPA CÃO 

SENTADO DE JUDÔ serão responsáveis pelas condições de sanidade física e 
mental dos mesmos, responsabilizando-se por qualquer acidente que venha 
ocorrer durante os campeonatos, ficando por sua conta as despesas médicas, 
hospitalares e quaisquer outras despesas que venham necessitar ou pleitear. 

5. Os casos omissos no presente regulamento serão submetidos à decisão do 
Diretor Técnico da Competição e na sua ausência, ao Diretor de Arbitragem, a 
quem caberá julgar os fatos que venham a surgir. 

 
 
 
Coordenador e Diretor Técnico: 
Carlos Eduardo Hespanha Matt 
 
Diretor de Arbitragem: 
Amâncio Mário Corrêa Nicolau  
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V COPA CÃO SENTADO DE JUDÔ 
 

Agremiação:_________________________________________________________ 
 

 NOME CLASSE PESO FAIXA 
1     
2     
3     
4     
5     
6     
7     
8     
9     
10     
11     
12     
13     
14     
15     
16     
17     
18     
19     
20     
21     
22     
23     
24     
25     
26     
27     
28     
29     
30     
 
 

____________________________________ 
Professor 

    
 


